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de TIC, interpretação de tendências, bem como serviços complementares de apoio à consulta, interpretação 
e aplicação das informações contidas nas referidas bases, incluindo acesso para consultas de especialistas,  
visando a orientação, aconselhamento e auxílio na tomada de decisões estratégicas de TIC.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização do referido  instrumento  o  servidor  JORGE ALBERTO CAVALCANTI 
ALCOFORADO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação,  pelo  período  em  que  se  der  a 
substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 938/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 02/12/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de maio de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 516/2025

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria nº 132/2024, publicada  
no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1  
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros  
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a  servidora  Giovanna  Augusta  Moura  Adjafre  Vasconcelos,  lotada  na  Secretaria 
Executiva de Planejamento, Monitoramento e Avaliação de Controle Externo, para responder pela gestão, 
acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2024 (T.A. Nº 05/2025 – TCE/CE)
PROCESSO: 09315/2025-9
PARTES DO ACORDO:  FUNDAÇÃO MARIA CECILIA SOUTO VIDIGAL –  FMCSV,  inscrita  no 
CNPJ sob o nº 60.690.419/0001-44, com sede na Rua Campos Bicudo - 98, Edifício Itaquerê - 1º andar - 
Conj. 11 - Jardim Paulista, São Paulo/SP - CEP: 04.536-010, e a ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL – ATRICON, entidade privada sem fins lucrativos, de caráter 
nacional, inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN – Quadra 601, Bloco H,  
Edifício Íon, Sala 74 - Térreo, em Brasília/DF - CEP: 70830-018. 
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PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,  doravante  denominado 
TCE/CE,  inscrito  no CNPJ sob o  nº  09.499.757/0001-46,  com sede na  Rua Sena Madureira,  nº  1047, 
Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080.
OBJETO: Promover a cooperação técnico-científica, disseminação de materiais e intercâmbio de conheci-
mento sobre a temática da Primeira Infância. 
Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão, acom-
panhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora Luciana Queiroz Barbosa de Almeida, lotada  
no Gabinete da Presidência, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de maio de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 517/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º da Portaria nº 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 12804/2024-0-TC; RESOLVE 
prorrogar a concessão da bolsa de estágio do estudante de Pós-graduação da área de Economia,  DIEGO 
ARAÚJO DE LIMA, a partir de 03/06/2025 até 02/06/2026, na importância mensal de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), conforme Ato da Presidência nº 104/2022, publicado no DOE-TCE/CE em 11/07/2022, bem 
como auxílio-transporte  em pecúnia,  proporcional  aos  dias  estagiados,  pelo  prazo de  12 (doze)  meses, 
devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 519/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
13016/2025-8,  bem como na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE  conceder  diárias  à 
servidora desta Corte abaixo identificada, a fim de realizar cobertura jornalística dos trabalhos da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, nos dias 04/06/2025 e 05/06/2025, nos 
municípios do Estado do Ceará indicados na solicitação de viagem nºs 03/2025 e 04/2025, da Assessoria de 
Comunicação Social, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total a 
pagar

R$

 Maria Carolina Costa Madeira Analista de Controle Externo
1 120,00

360,00
1 240,00


